PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 025/2022, DE 29 DE JUNHO DE 2022.
ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 1.363/2022.
GIOVAN POGANSKI, Prefeito Municipal de Quatro Irmãos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - Fica acrescido o inciso IV ao artigo 1º da Lei Municipal nº 1.363 de 22 de junho de 2022 que autoriza o recebimento de créditos pelo Município com a exclusão de multa e juros, nos seguintes termos:

“Art. 1º ....

I – ....
II – ...
III – ...
IV – O prazo máximo para a quitação dos débitos e ou seu parcelamento com o pagamento da primeira parcela, excluída a multa e juros, será o dia 31 de agosto de 2022.”


Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Quatro Irmãos, 
29 de junho de 2022.

GIOVAN POGANSKI

Prefeito Municipal

M E N S A G E M D E E N C A M I N H A M E N T O

PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 025/2022
Remetemos, em anexo, o projeto de lei nº 025/2022 que tem por objetivo fixar prazo máximo para os contribuintes se beneficiarem da quitação dos débitos com o Município sendo excluídas a multa e os juros.

Na lei autorizativa ficou faltando um prazo máximo para o pagamento a vista e ou o parcelamento, fato que se faz necessário para não ser a lei interpretada como permanente.

Quando da elaboração do projeto embora se discutisse o prazo de 60 dias para efetuar-se a quitação e ou parcelamento, houve omissão em sua fixação.

Devemos fixar um prazo máximo sob pena de a lei se tornar permanente e anular a previsão do pagamento da multa e juro do código tributário municipal.

Remetemos, já a notificação a todos os contribuintes do débito de cada um bem como comunicamos da possibilidade de seu pagamento e ou parcelamento com a exclusão de multa e juro num prazo de 60 dias.

Desta forma, a fixação até 31 de agosto é um prazo razoável e que possibilita a todos os que quiserem regularizar sua citação junto à tesouraria do Município.

Desta forma, entendendo que o projeto atende ao interesse público, esperamos que após a devida análise, o mesmo seja aprovado.

GIOVAN POGANSKI

Prefeito Municipal

